
 
 

 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURIDICA 
 

LEI Nº 3.629    DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
RECONHECER DÍVIDA COM A 
EMPRESA TECHMED ENGENHARIA 
HOSPITALAR, INSCRITA NO CNPJ n.º 
12.704.512/0001-18” 

 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reconhecer, 

para fins de pagamento futuro, dívida no valor de R$ 31.359,56 (Trinta e um mil, 

trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), em favor da 

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR, inscrita no CNPJ n.º 

12.704.512/0001-18. 

 

Art. 2º O reconhecimento da dívida foi apurado, sendo 

apreciado pela Controladoria do Sistema de Controle Interno, nos autos de 

Processo Administrativo nº 770/2025. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta 

da dotação própria. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                

 
JUAN ALEX TESTONI 

PREFEITO 
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